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CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: ARSELINO TATTO
Viad. Jacareí, 100 - PABX: 3111-2000 - Centro

E-MAIL:

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR - 1
De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82,
da Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento In-
terno), comunicamos que está aberto o prazo de recurso por 5
(cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos
abaixo relacionados:

1. PL 167/03
2. PL 593/03

1 - PL 167/03:

PARECER Nº 905/2003 DA COMISSÃO DE CONSTITU-
IÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 167/03.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador An-
tonio Goulart, que visa instituir, no âmbito do Município de
São Paulo, o Dia das Equipes de Resgate do Corpo de Bom-
beiros de São Paulo, a ser comemorado, anualmente, no dia 22
de maio.
A matéria não encontra óbices legais, estando amparada nos
arts. 13, inciso I, e 37, “caput”, ambos da lei Orgânica do Mu-
nicípio de São Paulo.
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples
para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo
tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art.
46, X, do Regimento Interno desta Casa.
Ante o exposto, somos

PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 18/06/03
Augusto Campos - Presidente
Wadih Mutran - Relator
Alcides Amazonas
Antonio Paes - Baratão
Jorge Taba

PARECER Nº 1386/2003 DA COMISSÃO DE POLÍTICA
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 167/03.
Visa o Projeto de Lei nº 167/03, de autoria do Nobre Vereador
Goulart, instituir, no âmbito do Município de São Paulo, o dia
das equipes de resgate do Corpo de Bombeiros, e dar outras
providências.
O Vereador-Autor, ao justificar a propositura, diz que o so-
corro prestado às vítimas de acidentes tem sido feito de forma
exemplar pelos integrantes das equipes de resgate do Corpo de
Bombeiros, oficialmente criadas em 1989. Sua atuação corres-
ponde, hoje, a 60% dos casos atendidos por aquela Corpo-
ração. Essas equipes constituídas por integrantes do Corpo de
Bombeiros e de enfermeiras, médicos e de profissionais do
Grupamento de Radiopatrulha Aérea, que lhes prestam auxílio
em casos específicos, são fundamentais. A inclusão da data co-
memorativa no Calendário Oficial de Eventos do Município
traduz uma justa homenagem, na data que coincide com a da
sua criação.
A Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, deu parecer pela
legalidade.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente se posiciona favoravelmente à propositura para se
juntar àqueles que desejam homenagear essa equipe que tanto
ajuda, com dedicação exemplar, a população naquilo que ela
tem de mais sagrado que é a sua vida.
Sala da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, em
01/10/2003.
TONINHO PAIVA - Presidente
RICARDO MONTORO - Relator
BISPO ATÍLIO FRANCISCO
ERASMO DIAS
NABIL BONDUKI
J. F. ZELÃO

PARECER 1771/2003 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
167/03.
Tendo a autoria do nobre Vereador Goulart, a propositura em
exame institui, no âmbito municipal, o Dia das Equipes de
Resgate do Corpo de Bombeiros, a ser comemorado no dia 22
de maio de cada ano.
A data escolhida o foi tendo em vista que, em 22 de maio de
1989, os Secretários Estaduais da Saúde e da Segurança Pú-
blica assinaram a resolução conjunta nº 42, através da qual
eram definidas as formalidades de implantação do Projeto
Resgate, sob a coordenação de uma comissão mista e opera-
cionalização a cargo do Corpo de Bombeiros e do Grupamento
de Radiopatrulha Aérea da Polícia Militar do Estado de São
Paulo. O serviço iniciou-se, efetivamente, no início de 1990,
tendo atuação em toda a Grande São Paulo e em diversas ci-
dades do interior.
A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela legalidade
da matéria. Por sua vez, a Comissão de Política Urbana, Me-
tropolitana e Meio Ambiente também se postou favoravel-
mente à medida.
Quanto a esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, ao
opinarmos com referência ao mérito e ao interesse público que
nos cabe analisar, entendemos que a propositura deva receber
a aprovação desta Casa de Leis, principalmente por se tratar de
prestar justa homenagem a um serviço exemplar e eficaz, que
muitas vidas têm salvo ao longo de sua existência, pois 60%
dos atendimentos do Corpo de Bombeiros referem-se a atendi-
mentos daquele Grupamento que ora se intenta homenagear,
tornando o dia de sua criação uma data a ser inserida no Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos da municipalidade paulis-
tana.
Sua dedicação e sua contribuição inestimável para a comuni-
dade fazem com que as equipes de resgate do Corpo de Bom-
beiros tornem-se, efetivamente, dignas da homenagem que o
nobre Autor em boa hora resolveu prestar-lhes.
Pelo exposto, o nosso parecer é favorável à propositura em
apreço.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
04/12/2003.
Beto Custódio - Presidente
Marcos Zerbini - Relator
Carlos Giannazi
Edivaldo Estima

PARECER Nº 52/04 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PL 167/03.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Goulart, que
visa instituir, no âmbito do Município de São Paulo, o Dia das
Equipes de Resgate do Corpo de Bombeiros.

com palestras de esclarecimentos e orientações quanto às no-
ções básicas de higiene e cuidados primários para manutenção
da saúde individual e pública. Coloca também nas etapas de
execução do Programa a participação dos pais ou responsá-
veis, envolvendo-os como co-responsáveis pela saúde e hi-
giene dos alunos, e comprometidos com a continuidade dos
tratamentos orientados.
Pelo exposto, o nosso parecer é favorável.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
19/02/04.
BETO CUSTÓDIO - Presidente
EDIVADO ESTIMA - Relator
CARLOS GIANNAZI
WILLIAN WOO

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 843/2004

Adota providências relativas às Consignações em folha de pa-
gamento.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
uso das atribuições previstas no inc. III, do art. 14, da Lei Or-
gânica do Município de São Paulo, combinado com a alínea
“a”, inc. II, do art. 13 do Regimento Interno, tendo em vista a
adoção por este Legislativo das normas estabelecidas no Dec.
Nº 42.210, de 18 de julho de 2002, assim como a suspensão
provisória das consignações em folha de pagamento, determi-
nadas no Ato nº 828/03 e Ato nº 829/03, assim como as con-
clusões do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato mencionado,
DETERMINA:

Art. 1º - Ficam autorizadas, nos termos deste Ato, as consigna-
ções em folha de pagamento relativas a contratos de mútuo
contraídos perante instituições financeiras consignatárias, nos
mesmos termos e condições estabelecidos pelo Dec. Nº
42.210/02, adotado por este Legislativo através do Ato nº
828/03 e Ato nº 829/03.

Art. 2º - Não serão concedidos novos códigos ou pedidos de
consignação, sendo permitidos somente os relativos a con-
tratos de mútuo contraídos até 09 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Tendo em vista a Lei Federal nº 10.820, de 17 de de-
zembro de 2003, continuarão sendo realizadas, nos termos
dessa Lei, as consignações em folha de pagamento do pessoal
contratado sob o regime celetista, inclusive consignações auto-
rizadas anteriormente a esta Lei.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 11 de março de 2004.

DECISÃO DE MESA
CONSIDERANDO o entendimento dos artigos 17 e 31 da Lei
nº 13637/03, contido no Parecer ACJ nº 022/2004, de
26/01/04,
A MESA DA CÂMARA DECIDE:
1) Rever o item 13 da Decisão de Mesa publicada no DOM em
15.11.03;
2) Considerar regular a percepção da G.N.A., a partir da publi-
cação desta decisão, pelos servidores comissionados na Admi-
nistração da Casa que estiverem percebendo G.G.permanente
por seu órgão de origem;
3) Por critério de economia, não autorizar a percepção da
G.N.A. com quaisquer outras gratificações permanentes con-
cedidas por esta Casa.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 26777/04
TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 26719/04, que exo-
nerou ILDA LUCENA DE OLIVEIRA, do cargo de Assis-
tente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º Gabinete de Ve-
reador, Gabinete do 2º Secretário, registro nº 26417.
PORTARIA 26778/04
TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 26726/04, que exo-
nerou RONY PETERSON VASCONCELOS, do cargo de As-
sistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º Gabinete de
Vereador, Gabinete do 2º Secretário, registro nº 26418.
PORTARIA 26779/04
NOMEANDO SANDRA MARA NUNES, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 1º Gabinete de Vereador.

COMISSÃO PROCESSANTE DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES
- Defensor:RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA -
OAB/SP nº 122.439
Processo nº 01057/01
Interessado: SIDNEI AUGUSTO E JOAQUIM DE GODOY
Despacho: “Abra-se o prazo de 05 (cinco) dias ao MD De-
fensor para apresentar razões finais de defesa.”

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 12 DE MARÇO - SEXTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição de Fotos de São Paulo: Homenagem do CREA
(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia de São Paulo) aos 450 anos da Cidade
Hall Social Térreo
Vereador Nabil Bonduki

14:00 horas
Sessão Solene Comemorativa ao Dia da Ginástica Olímpica
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Toninho Paiva

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: ANTONIO CARLOS CARUSO
Av. Prof. Ascendino Reis, 1.130 - PABX: 5080-1000

E-MAIL: imprensa@tcm.sp.gov.br

PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE
55/2004 - Nomeando Maria Auxiliadora de Oliveira, reg. TC
934, para exercer o cargo de Encarregado de Unidade de Au-
tuação 1, padrão DAI-6, constante da Lei 11.548/94.

PORTARIA EXPEDIDA PELO SECRETÁRIO DA AD-
MINISTRAÇÃO
54/2004 - Designando Luiz Castro Netto Junior, reg. TC 1250,
para responder pela Supervisão de Desenvolvimento de Sis-
temas, por motivo de licença paternidade e férias do titular, a
partir de 1.3.2004.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Proc. TC 72.002.319.03*40 - Interessados: TCMSP/OFFICER
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA
S/A - Assunto: Contratação da referida empresa por um pe-
ríodo de 12 meses, para aquisição de licenças de uso e manu-
tenção de softwares - S-D.G.: “À vista das informações e nos
termos das manifestações da Secretaria da Administração e
dessa Secretaria-Diretoria Geral, AUTORIZO as medidas
abaixo, observadas as formalidades e cautelas de estilo:cance-
lamento parcial do saldo da Nota de Empenho 294/03, no
valor de R$ 570,58, inscrito em restos a pagar, emitida a favor
da empresa OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE INFORMÁTICA S/A, CNPJ 71.702.716/0004-21; e
emissão de Nota de Empenho complementar à NE 050/04, no
valor de R$ 570,58, a favor da empresa OFFICER DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A.,
CNPJ 71.702.716/0004-21, para atender os 12 meses de con-
tratação, cujo término ocorrerá em 07/07/2004. A referida des-
pesa deverá onerar a dotação orçamentária
10.10.01.126.0176.2170.3390.3900 - Aquisição de Materiais,
Equipamentos e Serviços de Informática - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica”.

DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 72.004.118.03-60 - Interessado: Zeferino Vasconcellos
Molinari - Assunto: Falecimento do referido servidor ocorrido
em 17.08.2003 - Despacho: “À vista do Alvará Judicial, expe-
dido em 03.02.2004, pelo 3º Ofício de Justiça da Comarca de
Bragança Paulista - SP (fls.18), dos cálculos efetuados pela
Seção Técnica de Folha de Pagamento (fls. 21/21v.) e das ma-
nifestações da S.A. e da S.D.G., AUTORIZO o pagamento do
saldo remuneratório devido ao servidor aposentado, falecido
em 17.08.2003, ZEFERINO VASCONCELLOS MOLINARI,
correspondente aos proventos de 01 a 17.08.2003 e ao 13º sa-
lário proporcional (8/12), à inventariante MARINA THE-
REZA MARCONDES GUIMARÃES VASCONCELLOS
MOLINARI ou ao seu Procurador, Dr. JOSÉ AMICIS VAS-
CONCELLOS DINIZ, OAB nº 7.998, no valor total líquido de
R$ 5.125,01, atualizado até a data do pagamento.”

DESPACHOS DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
LICENÇA PATERNIDADE - DEFERIDO
TC 72.001.039.04-60 - Estevan Gomes de Camargo.
TC 72.001.034.04-46 - Mauro Margarido.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida ao servidor de acordo com os Decretos Municipais
42.756/02 e 43.472/03:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
596 VERA REGINA CAMARGO CÂNDIDO
1 9.3.2004
30.426 RAIMUNDO MORAIS GONÇALVES 2
11.3.2004

EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
Termo de Reti-Ratificação 02/2004 - Contrato Reti-Ratificado:
01/2004 - Contratante: TCMSP - Contratada: KERMAQ MA-
NUTENÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUNAS LTDA-ME,
CNPJ 53.147.351/0001-96 - Objeto do Contrato: manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos gráficos do TCMSP,
pelo período de 12 meses- Objeto da Reti-Ratificação: retifi-
cação de valor - Proc. TC 72-004.978.03*58.

ATA DA 2.138ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos 03 dias do mês de março de 2004, às 15h05min, no Ple-
nário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 2.138ª
sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Antonio Carlos Ca-
ruso, presentes os Conselheiros Edson Simões, Vice-Presi-
dente, Eurípedes Sales, Roberto Braguim e Maurício Faria, a
Secretária-Diretora Geral Substituta Vanda de Oliveira Pas-
qualin, a Subsecretária-Diretora Geral Substituta Arabella
Maria Sampaio de Castro, o Procurador Chefe da Fazenda
Gianfrancesco Genoso e os Procuradores Joel Tessitore e
Fábio Costa Couto Filho. A Presidência: “Havendo número
legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, ini-
ciamos os nossos trabalhos.” Dispensada a leitura e entregues
cópias, previamente, aos Conselheiros, foi posta em discussão
a ata da sessão 2.137ª (ordinária), a qual foi aprovada, assinada
e encaminhada à publicação. Preliminarmente, a Corte regis-
trou as seguintes presenças em Plenário: Doutora Maria Cris-
tina Silva Crisostimo, Assessora Jurídica da Anhembi Turismo
e Eventos da Cidade de São Paulo S.A., e Senhor Aitan Ca-
nuto, Estagiário da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação. A seguir, o Presidente submeteu ao Egrégio Ple-
nário o processo TC 5.481.03-75 - TCMSP - Iraci Maria Con-
ceição Silva - Comissionamento nesta Corte “Pelos votos dos
Senhores Conselheiros Edson Simões, Vice-Presidente, Eurí-
pedes Sales, Roberto Braguim e Maurício Faria, o Plenário re-
solveu referendar o ato do Senhor Presidente, no sentido de so-
licitar o comissionamento da Senhora Iraci Maria Conceição
Silva, RF 639.531.7.00, Auxiliar Técnico Administrativo, lo-
tada na Secretaria do Governo Municipal - SGM, Setor de
Coordenadoria da Participação Popular, para, com prejuízo das
funções, mas sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais
vantagens de seu cargo, prestar serviços, nesta Corte, até 31 de
dezembro de 2004.” Concedida a palavra ao Conselheiro
Eurípedes Sales, Sua Excelência manifestou-se nos se-
guintes termos: “Quero fazer um balanço das atividades da
Escola de Contas a Vossa Excelência, aos demais Conse-
lheiros e aos servidores deste Tribunal. 1º) Com relação à
aprendizagem. De acordo com a avaliação feita, durante as
aulas, pelas nove turmas que freqüentaram a Escola de Contas,
podemos constatar um índice de 97,8 de satisfatório, numa es-
cala de 100%, quanto aos novos conhecimentos adquiridos. 2º)
Com relação aos resultados. No que tange à contribuição do
curso na vida profissional, bem como à relevância dos conhe-
cimentos adquiridos no desenvolvimento das atribuições do
cargo, obtiveram-se 96,6 de satisfatório. 3º) Com relação às
palestras. Durante a última aula do curso, a qual ocorreu sexta-
feira, foi feita uma avaliação pelos próprios alunos, o que in-
dicou o índice de aproveitamento deles. As palestras mais ci-
tadas foram: ‘Aspectos do Direito na elaboração de editais de
licitação em sistema de registro de preços.’ - Aula dada pela
Professora Izabel Lopes Camargo Monteiro. ‘Aspectos do Di-
reito na execução do contrato’ - Outra aula também da Profes-
sora Izabel Lopes Camargo Monteiro. Outra aula - ‘Lei de
Responsabilidade Fiscal - Planejamento e Transparência’ - do
Professor Moacir Marques da Silva. ‘Empenhos e seus re-
flexos na nota de empenho, nas despesas de exercícios ante-
riores e nos créditos adicionais’ - do Professor Valmir Leôncio
da Silva. ‘Lei de Responsabilidade Fiscal - Equilíbrio das
Contas’ - do Professor Valmir Leôncio da Silva. 4º) Aspectos
positivos mais citados. O mais citado foi o corpo docente bem
preparado. Tive a oportunidade de conversar com um dos
alunos, o qual me disse ter ficado impressionado com o pre-
paro dos servidores deste Tribunal ao darem aula, bem assim
com o despreparo dos servidores que freqüentaram as aulas.
Outro aspecto positivo, passado por aquele aluno, grande
amigo meu, partidário do PT, servidor nomeado para cargo de

No que tange aos aspectos financeiros do projeto, nada há que
se lhe oponha, uma vez que as despesas decorrentes da apli-
cação da lei correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 02/03/04.
Antonio Carlos Rodrigues
Cláudio Fonseca
João Antonio
Milton Leite
Odilon Guedes
Salim Curiati

2 - PL 593/03:

PARECER Nº 1640/2003 DA COMISSÃO DE CONSTITU-
IÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 593/03.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador An-
tonio Goulart, que visa incluir no Calendário Oficial de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia do Parque Residencial
Cocaia Independente, a ser comemorado, anualmente, no dia
21 de abril.
De acordo com a proposta, a sociedade civil constituiria co-
missão organizadora do evento comemorativo, composto de
atividades escolares, esportivas, ecológicas e comunitárias, co-
municando ao Poder Público Municipal, com um mês de ante-
cedência, o local de realização do evento.
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples
para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo
tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art.
46, X, do Regimento Interno desta Casa.
A proposta ampara-se no art. 13, I, da Lei Orgânica do Muni-
cípio.
Pelo exposto, somos
PELA LEGALIDADE.
Todavia, tendo em vista que o art. 111 da Lei Orgânica do
Município reserva ao Chefe do Executivo a administração dos
bens municipais, e que a proposta prevê a utilização de logra-
douros públicos para o evento, com a conseqüente interfe-
rência no trânsito, assunto também reservado à iniciativa pri-
vativa da Sra. Prefeita, sugerimos o substitutivo a seguir, a fim
de que a proposta não esbarre nos dispositivos mencionados,
bem como para adequá-la à melhor técnica de elaboração le-
gislativa.
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 593/03
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de São
Paulo o Dia do Parque Residencial Cocaia Independente, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos da Ci-
dade de São Paulo o Dia do Parque Residencial Cocaia Inde-
pendente.
§ 1º A efeméride a que se refere o “caput” deste artigo será co-
memorada, anualmente, no dia 21 de abril, data reconhecida
como marco inicial de sua denominação.
§ 2º A sociedade civil, através de entidade representativa do
bairro, constituirá comissão organizadora do evento comemo-
rativo e se encarregará de solicitar ao Poder Público Muni-
cipal, no mês que antecede à sua realização, o rol de providên-
cias a serem adotadas e logradouros a serem liberados para as
comemorações.
§ 3º O evento comemorativo deverá se constituir de atividades
escolares, esportivas, ecológicas e comunitárias que pro-
movam a integração da população, estimulem a cidadania e a
solidariedade e fomentem a produção artística e cultural em
todas as suas formas.
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 05/11/03
Augusto Campos - Presidente
Alcides Amazonas - Relator
Antonio Paes - Baratão
Carlos A. Bezerra Jr.
Eliseu Gabriel
Goulart
Laurindo

PARECER Nº 50/04, CONJUNTO DAS COMISSÕES RE-
UNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PL 593/03.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Goulart, que
visa incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de
São Paulo o Dia do Parque Residencial Cocaia Independente.
No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, reco-
nhece o relevante interesse público da propositura.
Favorável, portanto, o parecer.
Quanto as aspecto financeiro, nada a opor, uma vez que as
despesas decorrentes da aplicação da lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Sala das Comissões Reunidas, em 02/03/04.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Beto Custódio
Carlos Giannazi
Domingos Dissei
Tita Dias
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Antonio Carlos Rodrigues
Cláudio Fonseca
Odilon Guedes
Paulo Frange
Salim Curiati
Toninho Campanha

SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP. 1

PARECER Nº 0055/2004 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
244/03.
Tendo por autor o nobre Vereador Zelão, a propositura em
análise objetiva criar o “Programa Integrado de Saúde e Hi-
giene nas Escolas da Rede Municipal de Educação Infantil e
Ensino Fundamental”, que consistirá na obrigatoriedade de
realização de exames odontológicos, oftalmológicos, médicos
e laboratoriais, bem como no tratamento que se fizer neces-
sário com os alunos matriculados na Rede Municipal de Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental.
A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se
pela legalidade, enquanto a Comissão de Administração Pú-
blica manifesta-se contrariamente à aprovação da matéria.
Quanto a esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, ao
opinarmos com referência ao mérito e ao interesse público que
nos cabe analisar, nada temos a opor à matéria, principalmente
por colocar a cargo das Secretarias Municipal de Saúde e da
Educação o estabelecimento das diretrizes básicas para viabili-
zação do Programa, cuja abrangência deverá ser total e contará


